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ATA DA 63ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024 – CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES 

 

 
 

Aos 19 dias do mês de março de 2024, às 14h30min, em plataforma 
virtual de reuniões Meet, reuniu-se o CMC – Conselho Municipal de 
Contribuintes – na presença dos respectivos conselheiros: Adilson Aparecido de 

Limas, suplente, presidente em exercício, Domiciano Santana de Sousa, titular, 
Cátia Simone da Silva, titular, Christiane Soares de Souza, titular, Amanda 
Amarante Sobral Moreno, titular, e, Dian Lucas Rodrigues Machado, Secretário 

Executivo. Ausente representante da procuradoria jurídica do Município, 
devidamente intimada, ressaltando que sua ausência não compromete aos 

trabalhos.  
   

Observado o quórum, o presidente declarou aberta a sessão.  

 
Registrado que esta reunião se refere ao mês de março de 2024. 

 
Sequencialmente foram iniciados os sorteios dos processos previstos na 

pauta, sendo distribuídos com respectiva configuração: 

 
I. Recurso 278.16-2023/449-2024 – José Wilson dos Santos - Recurso de 

Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 

TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons. , 
por sorteio. 

II. Recurso 512.15-2023/450-2024– Gustavo Dias Martins - Recurso de 
Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 
TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons. , 

por sorteio. 
III. Recurso 183.16-2023/451-2024- Andre Foltz Pereira Zaccaron 

Recurso de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 
Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria 
do(a) Cons., por proporcionalidade. 

IV. Recurso 33.15-2023/443-2024– Nadja Silveira Cunha - Recurso de 
Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 
ISSQN – Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza. Relatoria do(a) Cons. 

, por sorteio. 
V. Recurso 428.15-2023/446-2024– Rogerio Martins Paiva Rodrigues - 

Recurso de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 
Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria 
do(a) Cons., por sorteio. 
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VI. Recurso 424.15-2023/447-2024– Manoel Vicente de Souza - Recurso 
de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 
Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria 

do(a) Cons., por sorteio. 
VII. Recurso 273.16-2023/448-2024 – Alex Roney Santos - Recurso de 

Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 
TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons., 
por proporcionalidade. 

VIII. Recurso 637.16-2023/445-2024– Geraldo Alves Neto - Recurso de 
Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 
TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons., 

por sorteio. 
IX. Recurso 556.16-2023/444-2024- Maria Aparecida Nunes Bezerra 

Ananias - Recurso de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento 
Tributário. Tributo Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização 
Funcionamento. Relatoria do(a) Cons., por sorteio. 

X. Recurso 208.15-2023/455-2024– Nilza Pereira dos Santos Silva - 
Recurso de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 

Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria 
do(a) Cons., por sorteio. 

XI. Recurso 98.16-2023/454-2024– Luciene Carneiro - Recurso de Ofício. 

Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: TLLF- 
Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons., por 
proporcionalidade. 

XII. Recurso 580.15-2023/452-2024– Juracy Antônio Rodrigues- Recurso 
de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 

Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria 
do(a) Cons., por sorteio. 
 

 
Em seguida, iniciados os julgamentos dos Recursos previstos na pauta. 

 
 

Recurso 645.16-2023/436-2024 -  – Parte: ALCIONE DENIS DA SILVA, 

qualificado nos autos. Palavra concedida à relatora Christiane Souza para leitura 
do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 
sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 

manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, 
nos termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 

no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 

ata. 
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 Os conselheiros Amanda Moreno, Domiciano Santana e Cátia Simone, na 
respectiva ordem, votaram com a relatora. 

 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo da 

relatora nos termos de praxe. Nada mais 
 

Recurso 662.15-2023/434-2024 – Parte: WARLLYS BORGES 

RODRIGUES qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Cátia Simone 
para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 
para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 

manutenção parcial da decisão de Primeira Instância, nos termos das razões 
juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 

no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 

ata. 
 

 Os conselheiros Christiane Souza, Amanda Moreno e Domiciano Santana, 
na respectiva ordem, votaram com a relatora. 
 

 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo da 
relatora nos termos de praxe. Nada mais. 
 

 
Recurso 557.16-2023/439-2024 – Parte: ANA LUCIA SILVEIRA 

BRONZON VASCONCELOS , qualificado nos autos. Palavra concedida à relatora 
Amanda Moreno para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria 
e credenciados para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o 

voto. Votou pela manutenção da decisão de Primeira Instância, negando 
provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 

no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 

ata. 
 
 Os conselheiros Domiciano Santana, Cátia Simone e Christiane Souza, na 

respectiva ordem, votaram com a relatora. 
 

 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo da 
relatora nos termos de praxe. Nada mais. 
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Recurso 612.16-2023/442-2024   – Parte: JUNIO MEDEIROS DOS 
SANTOS, qualificado nos autos. Palavra concedida à relatora Christiane Souza 
para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 

para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, 

nos termos das razões juntadas nos autos. 
 

Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 

no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 
ata. 
 

 Os conselheiros Amanda Moreno, Domiciano Santana e Cátia Simone, na 
respectiva ordem, votaram com a relatora. 

 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo da 
relatora nos termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 346.16-2023/432-2024 – Parte: GERMINO RODRIGUES 

SERQUEIRA qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Cátia Simone 
para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 
para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 

manutenção parcial da decisão de Primeira Instância, nos termos das razões 
juntadas nos autos. 

 

Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 
no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 

ata. 
 
 Os conselheiros Christiane Souza, Amanda Moreno e Domiciano Santana, 

na respectiva ordem, votaram com a relatora. 
 

 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo da 
relatora nos termos de praxe. Nada mais. 
 

 
Recurso 743.15-2023/437-2024 – Parte: DEILSON MENDES PEREIRA 

, qualificado nos autos. Palavra concedida à relatora Amanda Moreno para leitura 

do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 
sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 

manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, 
nos termos das razões juntadas nos autos. 
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Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 
no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 
ata. 

 
 Os conselheiros Domiciano Santana, Cátia Simone e Christiane Souza, na 

respectiva ordem, votaram com a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo da 

relatora nos termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 71.16-2023/438-2024 – Parte: MAURÍCIO MENDES SILVA, 

qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Domiciano Santana para 
leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 

sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, 
nos termos das razões juntadas nos autos. 

  
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 

no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 
ata. 
 

 As conselheiras Cátia Simone, Christiane Souza e Amanda Moreno na 
respectiva ordem, votaram como o relator. 
 

Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo do relator nos 
termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 349.15-2023/440-2024   – Parte: AROLDO SOARES DE 

OLIVEIRA, qualificado nos autos. Palavra concedida à relatora Christiane Souza 

para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 
para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 

manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, 
nos termos das razões juntadas nos autos. 
 

Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 
no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 
ata. 

 
 Os conselheiros Amanda Moreno, Domiciano Santana e Cátia Simone, na 

respectiva ordem, votaram com a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo da 

relatora nos termos de praxe. Nada mais. 
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Recurso 381.16-2023/435-2024 – Parte: ADETE MIGUEL DE MORAIS 

, qualificado nos autos. Palavra concedida à relatora Amanda Moreno para leitura 

do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 
sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 

manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, 
nos termos das razões juntadas nos autos. 
 

Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 
no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 
ata. 

 
 Os conselheiros Domiciano Santana, Cátia Simone e Christiane Souza, na 

respectiva ordem, votaram com a relatora. 
 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo da 

relatora nos termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 914.15-2023/443-2024 – Parte: DIOGO NOGUEIRA 
OLIVEIRA, qualificada nos autos. Palavra concedida à relatora Cátia Simone 
para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados 

para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o voto. Votou pela 
manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, 
nos termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 

no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 
ata. 
 

 Os conselheiros Christiane Souza, Amanda Moreno e Domiciano Santana, 
na respectiva ordem, votaram com a relatora. 

 
 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo da 
relatora nos termos de praxe. Nada mais. 

 
Recurso 785.14-2022/441-2024 – Parte: PAULO CÉSAR RODRIGUES, 

qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Domiciano Santana para 

leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e credenciados para 
sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o voto. Votou pela 

manutenção da decisão de Primeira Instância, negando provimento ao recurso, 
nos termos das razões juntadas nos autos. 
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Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 
no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 
ata. 

 
 As conselheiras Cátia Simone, Christiane Souza e Amanda Moreno na 

respectiva ordem, votaram como o relator. 
 

Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo do 

relator nos termos de praxe. Nada mais. 
 
 

Recurso 344.15-2023/433-2024 – Parte: LEONARDO CARDOSO DOS 
DANTOS, qualificada nos autos. Palavra concedida ao relator Domiciano 

Santana para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e 
credenciados para sustentação oral. Palavra mantida ao relator para proferir o 
voto. Votou pela manutenção da decisão de Primeira Instância, negando 

provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas nos autos. 
  

Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 
no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 
ata. 

 
 As conselheiras Cátia Simone, Christiane Souza e Amanda Moreno na 
respectiva ordem, votaram como o relator. 

 
Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo do 

relator nos termos de praxe. Nada mais. 
 
 Exauridos os recursos para julgamento. 

 
 Em abordagem de expediente, foi discutido sobre a legalidade no exercício 

de atividade comercial na condição de pessoa física, oportunidade em que o 
conselho entendeu ser lícita e sem qualquer vedação. 
 

 Agendada próxima reunião para /04/2024, às 14h30min., em plataforma 
virtual. 
 

Finalizados os trabalhos às 15h45min, nada mais a constar, eu Dian 
Lucas Rodrigues Machado, _______________________________ lavro a presente ata, 

que após leitura e consentimento segue assinada pelos demais presentes.
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Cátia Simone da Silva 
Conselheiro Titular 

 

 
 

 
Domiciano Santana 
Conselheiro Titular 

 
 

 

 
Amanda Amarante Sobral Moreno 

Conselheiro Titular 
 

 

 
 

  Christiane Soares de Souza 
Conselheiro Titular

 

 
 
 
 

Adilson Aparecido de Limas 
Conselheiro Suplente 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
 

 

 

 

 


